[image: image1.wmf]
TERMO DE COMPROMISSO DE ESTAGIO

Termo de Compromisso de Estágio que entre si celebram a EMPRESA _____________________________________________________________, com sede na ____________________________, n°____, Bairro ___________, na cidade de ____________, inserida no CNPJ sob o n°__________________, neste ato representada por seu (cargo)_______________________________, o Sr. ___________________________________, doravante denominado simplesmente CONCEDENTE, e o(a) ESTAGIÁRIO(A) _________________________, estudante, residente na ________________________, n° ___, Bairro _____________, na cidade de _____________________ - MG, portador do CPF n°________________________, CI n°________________, aluno do ____ período do Curso de ________________ tendo como INTERVENIENTE a FUNDAÇÃO ANTÔNIO CARLOS – FUPAC, mantenedora da UNIVERSIDADE PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS – UNIPAC, doravante denominada UNIPAC, situada na Rua Engenheiro Celso Murta, 600, Bairro Olga Corrêa, Teófilo Otoni – MG, cep: 39.803-087, neste ato representado por seu Diretor Geral MÁRCIO SCHUBER FERREIRA FIGUEIREDO, brasileiro, casado, portador do RG M-3.119.270, emitido pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais em 02/08/1996, inscrito no CPF sob o nº. 466.630.536-04, residente e domiciliado na Avenida Aguinaldo Neiva, 690, Jardim das Acácias, Teófilo Otoni – MG,  cep: 39.804-006,  termo este vinculado ao Convênio firmado entre a CONCEDENTE e a UNIPAC/FUPAC nos termos da Lei nº 6494/77 e Decreto n° 87.497/82:

 Fica compromissado entre as partes as seguintes condições básicas de realização do estágio:

1)  O estágio terá início em __/__/__ e término em __/__/__ em razão deste Termo de Compromisso-TCE, podendo ser denunciado a qualquer tempo, unilateralmente, mediante comunicação escrita, feita  com 30 (trinta) dias de  antecedência ou ser prorrogado através de Termo Aditivo, respeitando a vigência do Convênio ao qual este TCE está vinculado. 

2)  O(a) ESTAGIÁRIO(A) se obriga a cumprir fielmente a programação do estágio, salvo impossibilidade da qual a CONCEDENTE será previamente informada.

3)  O estágio será desenvolvido na área de _______________, compatível com o curso do(a) ESTAGIÁRIO(A) cuja supervisão caberá ao Coordenador do Curso e/ou ao Supervisor de Estágio do Curso de __________________.
4)  As atividades principais a serem desenvolvidas pelo(a) ESTAGIÁRIO(A), compatíveis com o contexto básico da profissão ao qual o curso se refere, são as seguintes:.........................................................................................................................................................................................................................................

5)  As atividades acima descritas poderão ser ampliadas, reduzidas, alteradas ou substituídas, de acordo com a progressividade do estágio e do currículo, observando sempre a formação acadêmica do(a) ESTAGIÁRIO(A).

6)  O estágio terá duração de___(meses), respeitado o mínimo legal de um semestre letivo, totalizando ____ horas, com a jornada diária de _______ horas, sendo desenvolvido no horário de  _____ às ____ .

7)  A jornada de atividades do estágio será compatível com o horário escolar do(a) ESTAGIÁRIO(A).
8) Nos termos do art. 8º do Dec. 87.497/82, a FACULDADE providenciará seguro de acidentes pessoais em favor dos acadêmicos.

9) O(a) ESTAGIÁRIO(A) se obriga a cumprir as normas e regulamentos internos da CONCEDENTE sob pena de responder por perdas e danos e consequente rescisão deste Instrumento.

10) O(a) ESTAGIÁRIO(A) deverá  informar de imediato e por escrito à CONCEDENTE, qualquer fato que interrompa, suspenda ou cancele sua matrícula na INTERVENIENTE, fiando responsável por quaisquer despesas causadas pela ausência dessa informação.

11) A UNIPAC/FUPAC supervisionará conjuntamente com a CONCEDENTE o estágio em conformidade com seus regulamentos internos, ficando o(a) ESTAGIÁRIO(A) sujeito a sua regulamentação.

12) O(a) ESTAGIÁRIO(A) deverá proceder, mensalmente, a entrega de Relatório de estágio ao Coordenador do seu Curso e/ou ao Supervisor de Estágio para fins de supervisão e avaliação.

13) Nos períodos de férias escolares, a jornada de estágio será estabelecida de comum acordo entre o(a) ESTAGIÁRIO(A) e a CONCEDENTE, com o conhecimento da Instituição de Ensino.

14) O Estágio pode ser cancelado nos seguintes casos:

a) a pedido do(a) ESTAGIÁRIO(A);

b) por conclusão ou por interrupção do Curso na IES, entende-se por conclusão de Curso o término do período letivo cursado pelo estudante e que esgota o currículo exigido para sua formação profissional e por interrupção, qualquer ato ou fato de iniciativa do estudante, ou mesmo decorrente de fato que implique em solução de continuidade do Curso do(a) ESTAGIÁRIO(A), impondo a suspensão do(a) ESTAGIÁRIO(A).

c) quando da violação pelo estagiário de obrigação prevista no “ Termo de Compromisso”;

d) pelo não comparecimento ao estágio, sem motivo justificado, por oito dias consecutivos, ou quinze dias intercalados, no período de um mês;

e) por comportamento funcional ou social do(a) ESTAGIÁRIO(A) incompatível com as normas da CONCEDENTE.
f) por interesse da administração da CONCEDENTE, ou em atendimento a qualquer dispositivo de ordem legal ou regulamentar.

g) por alteração do horário da atividade de estágio que acarrete dificuldade no cumprimento das obrigações acadêmicas pelo(a) ESTAGIÁRIO(A).


E por estarem de acordo com os termos do presente instrumento, as partes assinam em 04 (quatro) vias na presença de 02 (duas) testemunhas, para todos os fins de direito.

__________________________, _____ de ___________ de 200__.

__________________________           ____________________________________

      INTERVENIENTE 




    CONCEDENTE

____________________________________________________

COORDENADOR DO CURSO e/ou SUPERVISOR DE ESTÁGIO

______________________________

ESTAGIÁRIO(A)

TESTEMUNHAS  INSTRUMENTÁRIAS:

_________________________                               ___________________________

